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INDICAÇÃO N° 175/2019 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica 

Autora Vereadora: Dirce Destro Moreira de Oliveira. 

A Vereadora signatária com assento nesta Casa Legislativa 
e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, 
INDICA ao Executivo Locat, para que juntamente com a Secretaria de Saúde do 
Município e com a Equipe Médica responsável pelo Pronto Atendimento, estudem 
a possibilidade de ampliar o horário de atendimento do Médico Ortopedista pelo 
menos para duas vezes na semana no Pronto Atendimento ~~Rosa Ameri Toricelli", 
nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

A providência solicitada se faz necessária, pois a ortopedia 
é uma especialidade médica cujo profissional que nela atua é responsável por 
diagnosticar, tratar e acompanhar lesões que acometem o sistema locomotor do 
ser humano. 

A ampliação do horário de atendimento do Médico 
ortopedista, visa atender a demanda local de pacientes que buscam por 
atendimento exclusivo para essa especialidade. 

Sendo assim, conto com o apoio do Executivo local para que 
os problemas possam ser solucionados. 

Sala de Sessões, 13 de Agosto de 20·19. 
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